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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Tocantins 

  

TC 003.599/2014-0 

Tipo: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade/Unidade: Cooperativa de 

Trabalho Agroambiental de Rondônia - 
Cootraron 
Responsáveis: Cooperativa de Trabalho 

Agroambiental de Rondônia 
(01.968.623/0001-15), Célia Garcia de Souza 

(027.254.754-90), Evanilce Esteves de 
Oliveira (CPF 139.611.952-34) e Abimael 
Rodrigues Barbosa (CPF 420.088.592-15)  

Assunto: Restituição dos autos à Secex/RO 
 

 
 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE  

 

 
Após a autuação e encaminhamento das Cobranças Executivas 000.178/2017-9, 

000.179/2017-5, 000.180/2017-3, 000.181/2017-0 e 000.182/2017-6 ao MP/TCU, via 

Adgecex/Scbex, para os fins previstos no art. 81, inciso III, da Lei nº 8443/1992, restituam-se os 
autos à Secex/RO para adoção das providências que se fizerem necessárias, observadas as 

orientações contidas nos Memorandos-Circulares 24/2015 e 17/2016, ambos da Segecex.  

 
 

Secex-TO, em 6 de janeiro de 2017. 
 

 

(assinado eletronicamente) 
MAVANIA RODRIGUES M. SOUSA 

Assistente – Matrícula 2894-0 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56823554.
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